
'\-1
trÀ
tBt
tb^éâ

RECE
en:*4 tAL:ég,Yl
QU'€ /õov ui,nott Oe ?c4t

A]t/lAZO],lAS lãtx
FL l{".p r-r

CNPJ/CPF: 09. 1 48.236/000í -44

Foxr: (97) 3423-1112

REGrsrRo No IPAAM: 0404.1814

Rosa Mariett iveira Geissler
I)i Técnica

GOVERNO OO ESÍÂOO

INscRrÇÃo Esr »uat : 04.221 .982-5

F,rx: (97) 99í41-8016

PRocESSo Ns: 02121Í112

ASS tl

LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 094n2-05

ArrvrDÀDE: lndústria de Beneficiamento, Armazenamento e Envasamento de
Pescado

LocALrzAÇÃo DA ATTvTDADE: Comunidade do Remanso, Rio Solimôes, margem
direita, situado nas coordenadas geográficas: P1: 02029'31,78" S e 66003'50,12" W;
"Flutuante 4 lrmãos", Fonte Boa -AM.

FTTALTDADE: Autorizar o beneficiamento, congelamento e armazenamento de
pescado em flutuante e a fabricação de gelo em escama.

PorsNclllPor-urDoR/DEGRÂDloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcEwÇl: 02 Axos.

Atenção:
. Estâ liccnçs é compostr d€ 09 rcstriçÕes e/ou condiçõ€s constutes Ilo verso, cujo oão

cümprimetrto/steodimcnto sujeitará s süa itrvslidrção e/oü ss pellrlidâdes previstrs cm rormÍs.
. Esta liccrç, nio comproya nem substitui o documcrto de propricdede, de posse ou de domínio do imóvel.
. Ests licenç, dev€ estar disposta de forms visível (frente c verso), no local onde é dcsenvolvids a atividade.

Manaus, 2gJANM4

www.ipaam,am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
instagram.coíd@ipeamam
Íacebook.coíú@ipaamAM
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gabinete@ipaam.am.gov.bÍ
Fone:(g2) 2123472'l t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dê2. cEP: 69050-030 - Manaus/AM

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presentc Licença que auloriza a'.

INTEREssADo: Sebastião Braga da Silva.

E\DERf,Ço pÀRA coRR.EspoxoÊrcrl: Rua 06, no 04, Pai Sabá, "Flutuante 4 lrmãos",
Fonte Boa-AM.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 094/12.05

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada DiríLrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art,24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 02l2fl ll2.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal

7. E expressamente proibido o beneficiamento e/ou armazenamento de peixes abaixo dos
tamanhos permitidos e de espécies sob proteção especial, conforme legislação em
vigor.

8. E expressamente proibida a deposição e o descarte de residuos de natureza inorgânica.
com corpos d'água e Area de Preservação Permanente - APP, devendo os mesmos ser
acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.

9. A coleta e o transporte para destinação final dos resíduos industriais. somente podem
ser realizados por empresas licenciadas para esta finalidade.


